
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 180/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência, que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal, pedindo providências cabíveis. através do Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos para criação de uma praça de alimentação no campo da 
SEMEL. 

JUSTIFICATIVA 

O campo da SEMEL recebe diversos jogos de campeonatos amadores 
de futebol como Amadorzão, Bairrão, Campeonatos municipais infantis e outros. No 
entanto, não existe um espaço adequado para o público comprar alimentos e 
realizar suas refeições. 

Essa situação tem gerado um grande transtorno nas arquibancadas, 
pois os vendedores ocupam parte do espaço para prepararem e oferecerem seus 
produtos alimentícios e os torcedores temem que os equipamentos culinários 
utilizados possam causar algum acidente. 

Por este motivo se faz necessária a criação de um espaço onde os 
cidadãos possam comprar e o consumir alimentos de forma segura e confortável. 

Ante o exposto, zelando pela segurança e pelo bem-estar de todos os 
munícipes que frequentam o campo da Semel. solicita-se que o Executivo Municipal 
envide todos os esforços necessários para o atendimento de presente pleito o mais 
breve possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 28 de abril de 20 
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